
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE A MOÇÃO N° 119, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Luiz Cláudio Marcolino, a moção em epígrafe “Manifesta apoio à aprovação do Projeto de Lei nº 846/2025, de autoria do Deputado Federal Carlos Zarattini, que regulamenta o exercício da profissão de marketing no Brasil.” 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, entre os dias 22/04/2025 a 29/04/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, combinado com artigo 33, II, do Regimento Interno. 
A presente moção trata-se de um manifesto de apoio do Deputado Luiz Cláudio Marcolino ao Projeto de Lei nº 846/2025, de autoria do Deputado Federal Carlos Zarattini, que visa regulamentar o exercício da profissão de marketing no Brasil. 
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa da Moção em apreço, cumpre deixar consignado que o artigo 158, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo dispõe que a Mesa deixará de receber moção “quando de apoio, aplauso ou solidariedade aos poderes da União, dos Estados e dos Municípios”. Dessa forma, ainda que a moção seja uma proposição prevista pelo Regimento, observa-se que seu conteúdo caracteriza manifestação de apoio a iniciativa oriunda de outro Poder estatal, no caso, o Poder Legislativo Federal, circunstância que se enquadra diretamente na vedação prevista no referido dispositivo.
Embora seja relevante e importante a regulamentação do exercício da profissão de marketing no Brasil, é dever desta Casa Legislativa observar estritamente as limitações regimentais, de modo a evitar que moções de apoio a proposições ou atos de outros entes federativos sejam admitidas, preservando-se, assim, a competência e a independência institucional da Assembleia.
Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, não merece prosperar, a fim de que a Assembleia preserve o disposto no artigo 158, I, e continue reafirmando seu compromisso com a estrita observância das normas internas e com a neutralidade institucional. 
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, somos contrários à aprovação da Moção nº 119, de 2025, conclusivamente. 
      Sala das Comissões, em ...  
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